
 

REQUERIMENTO Nº              , DE 2017 – CAS 

 

 

Requeiro, nos termos do inciso II, do artigo 93, do Regimento 

Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública para tratar 

sobre a regulamentação da profissão de síndico. 

 

Tal solicitação é uma reivindicação da Associação Brasileira de 

Síndicos e Síndicos Profissionais (ABRASSP), que apresenta argumentos 

neste sentido com vistas a apresentação de proposição com este objetivo. 

 

Sugerem-se, como convidados, representantes das seguintes 

instituições: 

 

a) Associação Brasileira de Síndicos e Síndicos Profissionais 

(ABRASSP); 

b) Ministério do Trabalho; 

c) Conselho Federal de Administração (CRA) e Conselho 

Regional de Administração (CRA/DF); 

d) Coordenador do curso de tecnologia em gestão de 

condomínios da UDF. 

 

Justificação 

 

  O presente requerimento busca possibilitar o debate público 

sobre a regulamentação da profissão de síndico. 

 

 

S
F

/
1

7
6

5
5

.
0

1
4

1
4

-
3

1

00127/2017
RAS



Atualmente, no âmbito do Distrito Federal, já foi instituído o 

curso de tecnólogo em gestão de condomínios pela Universidade do Distrito 

Federal (UDF), com vistas a profissionalização da atividade de síndico. 

 

Como a disciplina da atividade de síndico está disposta apenas 

no Código Civil Brasileiro é interessante que sejam discutidos os seus 

reflexos no âmbito do direito do trabalho na medida em que cada dia mais a 

atividade de síndico assume contornos de atividade profissional remunerada. 

 

A indicação dos convidados será oportunamente encaminhada 

a esta Comissão. 

 

Sala de Reuniões, em 6 de julho de 2017.  

 

 

 

Senador HÉLIO JOSÉ 

PMDB/DF 
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